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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NO 052/81/PGM-CM 	Bento Gonçalves, 23 de dezembro de 1981. 

Ilustre Senhor Presidente 

• 
Apenso ao presente, passamos as mãos de Vossa Senho 

ria, para apreciação dos ilustre vereadores, o projeto de lei n0 52/81, que auto- 
- 

riza o Poder Executivo a pagar a indenização desapropriatoria, com dação de imo - 

vel. 

No ano de 1980 esta Administração declarou de utili 

dade pública uma área de terra, destinada ao Grupo Escolar Ipiranga, na Linha Pau 

fina, conforme decreto anexo, e ate esta data os expropriados não foram indeniza-

dos. 

Pretende o Poder Executivo dar em pagamento de refe 

rida área, o lote urbano descrito no corpo deste projeto de lei. Para tanto conta 

com a aprovação dos augustos edis, solicitando a apreciação deste projeto em regi 

me de urgencia. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o en-

seja para manifestar a Vossa Senhoria nossos protestos de estima e consideração. 

4/ 

FORTU ATO CANI* 	RDO 

refeito uni p 1 

A Sua Senhoria, o Senhor 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 52, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR A INDENIZA-

ÇÃO DESAPROPRIATÓRIA COM DAÇÃO DE IMÓVEL.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

110 	FAÇO SABER que a Cgmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a pagar a ELFA ANTONIETA CALLEGA 

RI, ROSA CALLEGARI, LUIZA CALLEGARI GROSS e seu esposo FRANKLIN 

JORGE GROSS, MARIA LOURDES CALLEGARI MAUTONE e seu esposo JOSÉ MAUTONE, DANILO CAL-

LEGARI e sua esposa GEMIA CATHARINA MARIA MARTINATO CALLEGARI, como indenização de 

sapropriatória da área destinada ao Grupo Escolar Ipiranga, da Linha Pauline, e doe 

do ao Estado do Rio Grande do Sul, mediante dação de uma área de terra com 480 m2 , 

relativa ao lote nO 5 da Quadra 59 do Loteamento Zanetti, nesta cidade, sem benfei-

torias, confrontando: SUL, na extensão de 15,00 metros, com a rua "A"; NORTE, na mes 

ma extensão, com propriedade de Albino Donatti; LESTE, na extensão de 32,00 metros, 

com o lote n0 6, de Urbanizadora Zanetti Ltda.; OESTE, na mesma extensão, com a á - 

rea destinada a equipamentos comunitários e urbanos. Referido imóvel está transcri-

to no Registro de Imóveis desta cidade sob matrícula 1-9.497. 

Art. 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e três dias 

do mes de dezembro de mil novecentos e oitenta e um. 

FORT ATO JANI 	RDO 

Prefeito Municipal 

ADMINISTRACAO FORTUN4  
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GABINETE DO PREMI:TO MUNICIPAL DE BENTO G 'ALVES 

de julho de mil novecentos e nitente. 

Secreta 	o governa 
Morino Pot:tI,3 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇAIVEf.3 
GAWNETE DO PREFEITO 

pECRETO N5.1 1.391 DE 11 DE MUI° DE 1980 

DECLAPA DE UTILIDADE Pikkirk PARA FINS DE DESA-w.waww.ww............e.e.e.nea xea.r......*.... 

PRCpRiA21 EM REGn DE URStNCIA ÁRE1DE TERRA 

DE PUMIEDUr DE HEDE3ROS CALLEGARIt  NO DISTRI 

TO DE FARIA LEMOS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no USD 

das atribuiç3es que lhe confere a Lei Org;nica do Municípios  

DECRETA: 
114.1.4•101,...../2...19121•4 PG..124.0051.0. 

Art. 1Q - É declarada de utilidade pbl1a, para fina de desapropringo, 

em regime de urgncia, área de terra de 4.000,00 m2, em forma 

de paralelogramo, com altura igual a 40,00 metrun, de propriedade de ELFA ANTONIE- 

TA CALLEGARI, ROSA CALLEGARI, LUIZA CALLEGARI GROSS e seu esposo FRANELIN 	JORGE 

GROSS, MARIA LOURDES CALLEGARI MAUTONE e seu esposo JOSÉ MAUTONE, DANILO CALLEGA - 

RI e ¡mu ESpOsE GEMA CATHARINA MARIA MARTINATO CALLEGARI, localizada no lote rural 

nQ 30 da Linha Pauline, neste município, com as seguintes confrontaçSsa: NORTE, na 

extenso de 42,00 metros, com terras dos expropriados; SUL, na mesma extens:kl, ao 

010 	bre o antigo eixo da Estrada Geral; LESTE, na extensão de 1000 00 metros, com oro 

oriedade de Lacy Scarton; OESTE, na mesma extenso, tombám com propriedade dos ex 

propriados. 

Art. 2Q - O imóvel acima descrito encontra-as transcrito no Registro 	de 

1111[5x/eis desta cidade sob ng) 32.658, ão fls. 146 do Livro 3-AR. 

Art. 3Q - Referida área de terra ser; doada ao Estado do Rio Grande 	do 

Sul e destina-se ; oanstruçao da Grupo Escolar Ipiranga, na Li-

nha Paulint, neste município. 

At. 4Q - Cate decreto entrar; em vigor na data de sua publicaç;o, revogo 

das as disposiçoen em contrario. 

onze dias do 	na 

44' 
FORT 	O 3P011 	IIRDC 

1 afano MunÇjpi 
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SAL FERNANDO 
........ 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

Proc. n.° 	 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIçOS PÚBLICOS E ATIVI-
DADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da 
Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, 
após analisarem os dizeres do Processo n2  114/81 - que au-
toriza o Poder Executivo a pagar a indenização desapropria-
tOria com dação de imóvel, são de parecer que o mesmo deva 
ser aprovado. 

SALA FERNANDO 1,ERRARI 28 de dezembro de 1981. 

• 

• 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDEM-ai 

Of. n2  619/81-GP Bento Gonçalves, 30 de dezembro de 1981 

Senhor Prefeito 

• Temos a satisfação de comunicar a Vossa Senhoria 

que a Câmara de Vereadores, em Sessão Extraordinária realizada na 
noite de ontem, aprovou os seguintes Projetos-de-lei: 

1 . Proj. n2 044/81 - que autoriza o Poder Execu-
tivo a firmar contrato de comodato de bem imó 
vel, com o Aeroclube de Bento Gonçalves e dá 
outras provicAncias; 

2 . Proj. n2 052/81 - que autoriza o Poder Execu-
tivo a pagar a indenização desapropriatória com 
dação de imóvel; 

3 . Proj. n2 054/..)3 - que altera denominação de vias 
públicas; 

4 • Proj. n2 053/31 - que autoriza o Poder Executi-
vo a abrir um cr(Sdito suplementar no valor de 
Or$13.426.000,00; e 

• Proj. n2 055/81 - que dá denominação a diversas 
vias ptIblicas, com emenda anexa. 

Na oportunidade apresentamos a Vossa Senhoria pro-
testos de elevada estima e distinta consideração. 

5 

CM 01 

Ilm52. Sr. 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DA. Pr-feito Municipal 
NESTA 
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